Ofício Nº 94/2015-GAB, Estância Velha, 19 de Março de 2015. 

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

Encaminhamos, incluso a este, o Projeto de Lei que “CONCEDE REVISÃO GERAL ANUAL DOS VENCIMENTOS E SALÁRIOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, para o devido processamento, apreciação e votação dos Nobres Edis, EM REGIME DE URGÊNCIA.
Segue em anexo o Projeto de Lei propondo a revisão anual dos vencimentos dos servidores públicos municipais e dos salários dos empregados públicos, de acordo com o mandamento disposto na Constituição Federal.

A proposta de reajuste é de 7,13% que corresponde à inflação apurada no período de 01.02.2014 à 31.01.2015, segundo apurado pelo IPCA.

Portanto, para atender à disposição constitucional de revisar anualmente o vencimento dos servidores, estamos propondo o reajuste de 7,13% a todos os servidores e empregados públicos municipais.

Diante do atual cenário econômico brasileiro, no qual se insere o Município de Estância Velha, o cumprimento da revisão geral anual já é uma dificuldade quase intransponível, mesmo assim estamos cumprindo o mandamento constitucional. 

Todas as perspectivas apontam para uma retração da indústria, do comércio o que representa menos recursos para os municípios. As receitas municipais como podemos acompanhar nos jornais e como nos informado pela Confederação Nacional dos Municípios e pela FAMURS tendem a ser menores em 2015 por conta de toda a conjuntura econômica e política do País. Estamos assistindo as dificuldades de nosso Estado, algo que certamente vai refletir nas contas dos municípios por conta da falta de repasses de recursos financeiros, o que nos impede de qualquer aceno com aumento real, acima da revisão constitucional, o que reiteramos, estamos cumprindo, integralmente, inclusive em relação ao piso nacional do magistério.

A propósito disso, estamos propondo aos membros do magistério o mesmo percentual de reajuste como aos demais servidores públicos municipais, o que por si só já alcança o cumprimento do piso nacional para o ingresso no magistério municipal. 
A sua Excelência a Sra.

Neila Becker 

Câmara Municipal de Vereadores 

Estância Velha/RS.
Senão vejamos:

O valor atual do Piso Nacional do Magistério, na forma estabelecida pela Lei 11.738/2008, para o ano 2015 foi reajustado para R$1.917,78. Isso implica dizer que nenhum Estado ou Município possa fixar o vencimento inicial na carreira do magistério público da Educação Básica, para a jornada de 40 (quarenta) horas semanais, inferior a esse valor.  

Segundo o Plano de Carreira do Magistério do Município, o ingresso na carreira se dá à partir do Nivel 1, cujo valor inicial para o cargo de 20 horas semanais, passará para R$1.272,99. Logo, superior ao piso nacional. Da mesma forma os professores que ingressarem no quadro municipal, com Nível 2, perceberão, para uma jornada de 20 horas, a importância mensal de R$1.363,92, o que também excede o piso nacional vigente.

Apenas o Nível Especial 1, que encontra-se extinto, porque previa o ingresso no quadro do magistério apenas com o nível médio, ficará abaixo do Piso Nacional.

Todavia, para os professores que se encontram no cargo extinto (Nível Especial 1), que é a formação apenas no nível médio, estamos propondo uma complementação de R$49,61 a fim de que o vencimento mínimo, para 20 horas, alcance R$958,89 objetivando alcançar o Piso Nacional para esses servidores, pois com o reajuste de 7,13%, o valor do Nível Especial 1 passará para R$909,28. Logo, para que eles percebam o vencimento de acordo com a Lei do Piso Nacional do Magistério, propomos a complementação de mais R$49,61 com o que chegará aos R$958,89, o que corresponde ao valor do piso nacional para 20 horas, para professores em cargo em extinção, enquadrados no Nível Especial 1.

Em relação aos dois níveis de vencimento vigentes no quadro de carreira (Nível 1 e Nível 2), não há necessidade de haver qualquer complementação de vencimento visto que o vencimento inicial desses dois níveis já excede o mínimo fixado na Lei Federal 11.738/2008. 

Neste sentido, cumpre esclarecer que não estamos deixamos de atender a Lei Federal e tampouco a Lei Municipal. 

Importante ainda salientar, para que não haja nenhuma dúvida, de que o Município está cumprindo a Lei do Piso Nacional do Magistério, a Constituição Federal e a Lei de Responsabilidade Fiscal, pois mesmo com o reajuste de 7,13% estamos no limite prudencial de gastos com pessoal determinado na Lei Fiscal, o que também inviabiliza qualquer outra alternativa neste momento, que não seja a ora encaminhada.
Sendo o que se apresentava para o momento, renovamos votos de estima e apreço.

Atenciosamente,

                                                                          José Waldir Dilkin
                                                                     
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI 015/2015

Concede revisão geral anual dos vencimentos e salários e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Estância Velha/RS.

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica concedida a revisão geral anual de que trata o art. 37, inciso X da Constituição Federal, reajustando os vencimentos e salários dos servidores e empregados públicos municipais, proventos dos inativos e pensionistas, em 7,13% (sete virgula treze por cento), conforme variação do IPCA acumulada no período de fevereiro de 2014 à janeiro de 2015, a contar de 1º de fevereiro de 2015.

Art. 2º Aos Membros do Magistério que percebem a titulo de vencimento o valor do nível especial 1, em extinção, com carga horária de 20 horas semanais conforme artigo 36 da Lei Municipal 1.753/2011 receberão a complementação de R$49,61 (quarenta e nove reais e sessenta e um centavos) mensais.

Parágrafo Único: A complementação prevista no caput do art. 2º destina-se a garantir o pagamento do piso nacional do magistério definido pela Lei Federal nº 11.738/2008 que, reajustado para o ano de 2015, importa em R$1.917,78 (hum mil, novecentos e dezessete reais e setenta e oito centavos), para uma carga horária de 40 horas semanais. 

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação do art. 1º e 2º desta Lei, correrão por conta das dotações orçamentárias próprias de pessoal, retroagindo seus efeitos à 1º de fevereiro de 2015.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Estância Velha, em 

                                                                        José Waldir Dilkin

                                                                        Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Ovidio Cansi

Secretário da Administração.

